
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 

 PORTARIA GP.TRT4 Nº 850, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 

 Altera  a  Portaria  GP.TRT4  nº  767/2026,  que 
 institui  Grupo  de  Trabalho  para  estudo 
 acerca  da  necessidade  de  revisão  da 
 Resolução  Administrativa  TRT4  nº  42/2015, 
 que  regulamenta  a  Comenda  do  Mérito 
 Judiciário  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 
 da 4ª Região. 

 O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO,  no 
 uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequar  a  Unidade  de  Apoio  Executivo  do 
 Grupo  de  Trabalho  para  estudo  acerca  da  necessidade  de  revisão  da  Resolução 
 Administrativa  TRT4  nº  42/2015,  que  regulamenta  a  Comenda  do  Mérito  Judiciário 
 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região; 

 CONSIDERANDO  o que consta no Processo Administrativo  PROAD nº 6325/2021, 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Alterar  o  caput  do  artigo  4º  da  Portaria  GP.TRT4  nº  767/2026,  que  passa  a 
 vigorar com a seguinte redação: 

 Art.  4º  A  Divisão  de  Cerimonial  e  Eventos  atuará  como 
 Unidade de Apoio Executivo (UAE) do colegiado temático. 

 Art.  2°  Republique-se  a  Portaria  GP.TRT4  nº  767/2026,  com  a  alteração  ora 
 efetuada. 

 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 
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